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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

INDICAÇÃO

O Vereador OSVALDIR URNAU, da Bancada do PSDB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 204 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que seja realizada a reavaliação e adequação dos Planos de Prevenção e Proteção Contra Incêndios (PPCIs) dos ginásios de esportes do interior, com o objetivo de reclassificá-los para a categoria F8.
Atualmente, diversos ginásios possuem PPCIs classificados como F1, o que impede a realização de eventos e atividades com público, limitando o uso desses espaços. A reclassificação para F8 permitirá que os ginásios sejam utilizados de forma mais ampla e segura, inclusive para eventos sociais, culturais e esportivos, ampliando o acesso da população a atividades de lazer e convivência comunitária. Essa medida contribui para valorizar os espaços públicos e garantir conformidade com as normas de segurança vigentes.



Três Passos, 9 de outubro de 2025.


Osvaldir Urnau
Vereador da Bancada do PSDB
 

Ingomar Sandtner		
Vereador da Bancada do PSDB
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